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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: Avany de Abreu Figueiredo, filha de Gilberto Figueire-

do e de Avany Ramiro de Abreu Figueiredo, nascida aos 22 de Julho de 

1957, em Santos, residente e domiciliada à Avenida Bernardino de Cam-

pos, nº 647, Santos, pelo Processo CEE nº 996/74, requer a este Egré-

gio Conselho a equivalência de seus estudos realizados no exterior, a 

nível de 1º semestre da 2ª série do ensino do 2º grau das escolas bra-

sileiras. 

1.1 Apresenta a seguinte ficha escolar: 

a)concluiu o curso ginasial, de 1968 a 1971, no Ginásio "Indepen-

dência" de Santos; 

b)freqüentou a 1ª série do curso colegial, em 1972; 

c)freqüentou, no 1º semestre de 1973, a Escola Secundária Inde-

pendente, de Lyman, Distrito Escolar nº 12, em Presho, Dakota do sul, 

Estados Unidos, onde estudou as seguintes disciplinas: 

Sociologia, Psicologia I, Inglês III e Álgebra II; 

d)no 2º semestre de 1973, freqüentou a 2ª série do Colégio Osval-

do Cruz, de Santos, com ótimo aproveitamento, havendo ao final do ano 

prestados exames finais e sido aprovada. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: O pedido de equivalência de estudos encontra ampa-

ro legal no artigo 100, da Lei Federal nº 4024 de 1961, bem como em 

jurisprudência firmada neste Conselho. A documentação apresentada a-

tende as exigências da Deliberação CEE nº 19/65. 

I - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos favoráveis ao reconhecimento da equi-

valência dos estudos realizados nos Estados Unidos da América por Ava-

ny de Abreu Figueiredo, a nível do 1º semestre da 2ª série do ensino 



PROCESSO CEE Nº 996/74 PARECER CEE Nº 1419/74 - Fls.2 

do 2º grau das escolas brasileiras. Assim ficam corivalidades a sua 

matrícula, e os atos escolares decorrentes, no segundo semes-

tre de 1973. 

São Paulo, 02 de julho de 1974 

a) Cons. Antonio Delorenzo Neto - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARAç: A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO 

GRAU adota como seu parecer o 

voto do Relator. 
Presentes os Conselheiros: 

Antonio Delorenzo Neto, Arnaldo Laurindo, Erasmo de Ereitas Nuzzi, Hi-

lário Torloni, Lionel Corbeil, Oliver Gomes da Cunha. 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 1974 

a)Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - Presidente 


